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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sexta-feira, 22 de agosto de 2025

CONSTRUTORA ATERPA S.A.
CNPJ/MF 17.162.983/0001-65 NIRE 3130002413-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 16 horas do dia 26 de junho de 2025, na sede social da Construtora 
Aterpa S.A. (<Companhia=), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha 
Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes 
os acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, 
nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (<Lei das S.A.=) e conforme 
assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos.   
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária como faculta o §1º 
do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) criação da filial de Araxá; (iii) alteração de atividade secundária (CNAE) da 
filial Congonhas III; e (iv) com a consequente alteração do artigo 2°, do Estatuto Social da Companhia. 5. 
DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após a discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade, 
sem quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte: (i) Aprovar a lavratura da ata da AGE na forma 
sumária nos termos do §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) Criação da Filial Araxá: Aprovar a criação de uma 
filial na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, no endereço Rua Juvelino Alves Bittencourt, S/N, quadra 50, 
lote 16, bairro Vila Silveria, na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais CEP 38183-394. (iii) Alteração das 
atividades da Filial Congonhas III: Aprovar a alteração das atividades secundárias da filial de Congonhas 
III localizada Rua Maria Augusta Cândida de Jesus, n° 3271, bairro Campinho na cidade de Congonhas, 
Estado de Minas Gerais CEP 36417-058. NIRE 3190310851-3 e CNPJ: 17.162.983/0046-6, fazendo incluir 
a seguinte atividade: 4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. (iv) 
Alteração do Estatuto Social: em função das aprovações acima dispostas, fica aprovada e ratificada a alteração 
do artigo 2º, do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar da seguinte forma: Art. 2º - A Sociedade 
tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, 
letra A, bairro Estoril, CEP 30494-460, podendo, por deliberação de sua Diretoria, ser criados e extintos 
departamentos, canteiro de obras, escritórios, filiais, sucursais ou agências em qualquer localidade do País. 
Parágrafo Primeiro: A Sociedade possui as seguintes filiais, sucursais e escritórios: i. Filial Olhos D`Água - 
Rua São Pedro da Aldeia, nº 1251, no Bairro Olhos d’Água, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.390-000 
– NIRE 3190107900-1 – CNPJ: 17.162.983/0005-99; ii. Sucursal Peru – Cidade de Lima Tradiciones n. 176, 
Dpto. 201 Surco – República do Peru – RUC 20127619965; iii. Filial Administrativa – Rua Wilson Rocha Lima, 
nº 25, sala 301, letra B, bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30494-460 – NIRE 3190257474-
0 e CNPJ: 17.162.983/0027-02; iv. Filial Congonhas I - Rua Geraldo Pinto, nº 69, bairro centro, na cidade 
de Congonhas/MG, CEP 35.900-053 - NIRE 3190288975-9 e CNPJ 17.162.983/0036-95; v. Filial Itabirito 
- Travessa Domingos Pereira Silva, nº 52, loja 1, bairro Centro, na cidade de Itabirito/MG, CEP 35450-039 – 
NIRE 3190295703-7 e CNPJ: 17.162.983/0040-71; vi. Filial Barão de Cocais - Avenida Wilson Alvarenga de 
Oliveira, nº 339, bairro Viúva, CEP 35970-000 – NIRE 3190295702-9 e CNPJ: 17.162.983/0039-38; vii. Filial 
Congonhas II - Rua André Bonifácio, nº 130 A, bairro Pires, CEP 36.417-228 – NIRE 3190298195-7 e CNPJ: 
17.162.983/0041-52; viii. Filial Alto Horizonte - Avenida E, s/n, quadra 0005, lote 0009, bairro setor industrial, 
CEP 76.560-000 – NIRE 5290170746-8 e CNPJ: 17.162.983/0042-33; ix. Filial Inocência - Rua Francisco 
Albino Maia, nº 114, bairro centro, na cidade de Inocência/MS, CEP 79580-000 – NIRE 5492008639-4 e 
CNPJ: 17.162.983/0043-14; x. Filial Cocalinho - Avenida Hermano Ribeiro da Silva, S/N, quadra 008, lote 
007, bairro centro antigo, na cidade de Cocalinho/MT, CEP 78680-000. – NIRE 5192006409-6 e CNPJ: 
17.162.983/0045-86. xi. Filial Campo Grande – Avenida Zila Correa Machado, nº 10340, casa 01, bairro Rita 
Vieira, na cidade de Campo Grande CEP 79062-002. – NIRE 5492009855-4 e CNPJ: 17.162.983/0047-48; 
xii. Filial Congonhas III - Rua Maria Augusta Cândida de Jesus, n° 3271, bairro Campinho na cidade de 
Congonhas, Estado de Minas Gerais CEP 36417-058. NIRE 3190310851-3 e CNPJ: 17.162.983/0046-6; xiii. 
Filial Araxá – Rua Juvelino Alves Bittencourt, S/N, quadra 50, lote 16, bairro Vila Silveria, na cidade de Araxá, 
Estado de Minas Gerais CEP 38183-394. – Em fase de obtenção de NIRE e CNPJ. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, 
da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes 
(JASA Participações S.A. representada por André Pentagna Guimarães Salazar e Júlio Pentagna Guimarães 
Salazar), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura 
dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 12870623 em 09/07/2025 da Empresa Construtora Aterpa S/A., 
NIRE 31300024130 e protocolo 254358365 -04/07/2025. (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

CONSTRUTORA ATERPA S.A.
CNPJ/MF 17.162.983/0001-65 NIRE 3130002413-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2025 
1.  DATA, HORA E LOCAL:  Realizada às 14 horas do dia 18 de junho de 2025, na sede social da Construtora 
Aterpa S.A. (<Companhia=), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha 
Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os 
acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos 
termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (Lei das S.A.) e conforme assinaturas 
apostas no livro de presença de acionistas.  3.  MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos.   4.  ORDEM  
DO  DIA:  Deliberar  sobre:  (i)  a  lavratura  da  ata  da  AGE  na  forma  sumária como faculta o §1º do art. 
130, da Lei das S.A.; (ii) criação da filial de Campo Grande; (iii) criação da terceira  filial de Congonhas;  (iv) 
extinção da filial de Gravataí;  (v) extinção da filial de Brasília; (vi) extinção da filial de Ipojuca; (vii) extinção 
da filial de Ipiaú; (viii) extinção da filial de Catas Altas;  (ix) extinção da filial de Jeceaba;  (x) extinção da filial 
de  São José;  (xi) extinção da filial de Mariana; (xii) extinção da filial de São Brás do Suaçuí; (xiii) extinção da 
filial de Ouro  Preto;  (xiv)  com  a  consequente  alteração  do  artigo  2°,  do  Estatuto  Social  da Companhia.  
5.  DELIBERAÇÕES:  Instalada  a  Assembleia  e  após  a  discussão  das  matérias,  os acionistas, por 
unanimidade, sem quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte:  (i)  Aprovar a  lavratura da ata da AGE 
na  forma  sumária nos termos do §1º do art. 130, da Lei das S.A.;  (ii)  Criação da  Filial Campo Grande: 
aprovar a criação  de uma  filial na cidade de Campo  Grande,  Estado  do  Mato  Grosso  Do  Sul,  no  endereço  
Avenida  Zila  Correa Machado, nº 10340, casa 01, bairro Rita Vieira, CEP 79062-002;  (iii)  Criação  da  Filial 
Congonhas:  aprovar  a  criação  da  terceira  filial  na  cidade  de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no 
endereço Rua Maria Augusta Cândida de Jesus, n° 3271, bairro Campinho, CEP 36417-058;  (iv)  Extinção 
da filial Brasília: aprovar a extinção da Filial Brasília – ST Comercial Norte, Quadra 01, Bloco F; n. 1419 
Sala – Ed. América Office Tower, nº 1017, bairro Asa Norte, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.711-905 - NIRE 
0090011532-7 e CNPJ: 17.162.983/0016-41;  (v)  Extinção da filial Catas Altas: aprovar a extinção da Filial 
Catas Altas – Rua da Paz, nº  500, bairro Morro da Água Quente,  na cidade  de Catas Altas/MG, CEP  35.969-
000  - NIRE 3190304636-4 e CNPJ: 17.162.983/0044-03;  (vi)  Extinção  da  filial  Gravataí:  aprovar  a  
extinção  da  Filial  Gravataí  –  Rua  Alfredo Soares Pitres, nº 121 – Parada 79, bairro P. Dom João Becker, na 
cidade de Gravataí/RS, CEP 94.020-050 - NIRE 3190257474-0 e CNPJ: 17.162.983/0008-31;  (vii)  Extinção  
da  filial  Ipiaú:  aprovar a  extinção  da  Filial  Ipiaú  –  Travessa  São  Roque, S/N,  Bairro Centro, na cidade  
de  Ipiaú/BA, CEP  45.574-145  – NIRE  2990096220-2  e CNPJ: 17.162.983/0019-94; (viii)  Extinção da filial 
Ipojuca: aprovar a extinção da Filial Ipojuca – Rodovia PE-60 – KM 10, Bairro Distrito Industrial de Ipojuca 
– Suape, na cidade de Ipojuca/PE, CEP 55.598-000 – NIRE 2690051555-6 e CNPJ: 17.162.983/0017-22;  (ix)  
Extinção  da  filial  de  Jeceaba:  aprovar  a  extinção  da  Filial  Jeceaba  –  Avenida Brasilino  Cardoso 
Machado,  nº  200  –  bairro  Centro,  na  cidade  de  Jeceaba/MG,  CEP 35.498-000 - NIRE 3190276093-4 e 
CNPJ: 17.162.983/0031-80;  (x)  Extinção da filial de Mariana: aprovar a extinção da Filial Mariana – Avenida 
Nossa Senhora do Carmo, nº 295 – loja – bairro Vila do Carmo, na cidade de Mariana/MG, CEP 35.420-160 
- NIRE 3190283210-2 e CNPJ: 17.162.983/0034-23;  (xi)  Extinção da filial de Ouro Preto II: aprovar a 
extinção da Filial Ouro Preto II – Rod. MG 129 - KM 130 – bairro Antonio Pereira, na cidade de Ouro Preto/
MG, CEP 35.411-000 - NIRE 3190291297-1 e CNPJ: 17.162.983/0038-57;  (xii)  Extinção da  filial de São 
Brás do Suaçuí: aprovar a extinção da Filial São Brás do Suaçuí  – Rod. BR 383  – KM 15, bairro Centro, 
na cidade de São Brás do Suaçuí/MG, CEP 35.495-000 - NIRE 3190288976-7 e CNPJ: 17.162.983/0037-76;  
(xiii)  Extinção da  filial de  Santa Catarina: aprovar a extinção da  Filial  São  José  – Rua Lino Luiz da 
Silva – S/N – Lote 01, bairro Serão do Imaruí, na cidade de São José/SC, CEP 88.122-075 - NIRE 4290205232-
7 e CNPJ: 17.162.983/0032-61;  (xiv)  Alteração  do  Estatuto Social:  em  função  das  aprovações  acima  
dispostas,  fica aprovada  e ratificada a alteração do artigo  2º, do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
vigorar da seguinte forma:  Art. 2º - A Sociedade tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, na 
Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, letra A, bairro Estoril, CEP 30494-460, podendo, por deliberação de 
sua Diretoria, ser criados e extintos departamentos, canteiro de obras, escritórios, filiais, sucursais ou agências 
em qualquer localidade do País. Parágrafo Primeiro: A Sociedade possui as seguintes filiais, sucursais e 
escritórios: i.  Filial Olhos D`Água - Rua São Pedro da Aldeia, nº 1251, no Bairro Olhos d’Água, em Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.390-000 – NIRE 3190107900-1 – CNPJ: 17.162.983/0005-99; ii.  Sucursal 
Peru   Cidade de Lima Tradiciones n.  176, Dpto. 201 Surco – República do Peru – RUC 20127619965; iii.  Filial 
Administrativa – Rua Wilson Rocha Lima, nº 25, sala 301, letra B, bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte/
MG, CEP 30494-460 – NIRE 3190257474-0 e CNPJ: 17.162.983/0027-02; iv.  Filial Congonhas - Rua Geraldo 
Pinto, nº 69, bairro centro, na cidade de Congonhas/MG, CEP 35.900- 053 - NIRE 3190288975-9 e CNPJ 
17.162.983/0036-95; v.  Filial Itabirito - Travessa Domingos Pereira Silva, nº 52, loja 1, bairro Centro, na cidade 
de Itabirito/MG, CEP 35450-039 – NIRE 3190295703-7 e CNPJ: 17.162.983/0040-71; vi.  Filial Barão de 
Cocais - Avenida Wilson Alvarenga de Oliveira, nº 339, bairro Viúva, CEP 35970-000 – NIRE 3190295702-9 e 
CNPJ: 17.162.983/0039-38; vii.  Filial Congonhas II - Rua André Bonifácio, nº 130 A, bairro Pires, CEP 36.417-
228 – NIRE 3190298195-7 e CNPJ: 17.162.983/0041-52; viii.  Filial Alto Horizonte - Avenida E, s/n, quadra 
0005, lote 0009, bairro setor industrial, CEP 76.560-000 – NIRE 5290170746-8 e CNPJ: 17.162.983/0042-33; 
ix.  Filial Inocência - Rua Francisco Albino Maia, nº 114, bairro centro, na cidade de Inocência/MS, CEP 79580-
000 – NIRE 5492008639-4 e CNPJ: 17.162.983/0043-14; x.  Filial Cocalinho - Avenida Hermano Ribeiro da 
Silva, S/N, quadra 008, lote 007, bairro centro antigo, na cidade de Cocalinho/MT, CEP 78680-000. – NIRE 
5192006409-6 e CNPJ 17.162.983/0045-86. xi.  Filial Campo Grande – Avenida Zila Correa Machado, nº 
10340, casa 01, bairro Rita Vieira, na cidade de Campo Grande CEP 79062-002. – Em fase de obtenção de 
NIRE e CNPJ; xii.  Filial Congonhas III - Rua Maria Augusta Cândida de Jesus, n° 3271, bairro Campinho 
na cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais CEP 36417-058. – Em fase de obtenção de NIRE e CNPJ.   
6.  ENCERRAMENTO:  Nada mais havendo a  ser tratado  e  inexistindo  qualquer  outra manifestação,  foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida  e  achada  conforme,  foi  assinada  por  
todos  os  acionistas  presentes  (JASA Participações S.A. representada por André Pentagna Guimarães Salazar 
e Júlio Pentagna Guimarães  Salazar),  ficando  autorizada  a  sua  lavratura  na  forma  de  sumário  e  sua 
publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei 
das S.A. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 12834525 em 25/06/2025 
da Empresa Construtora Aterpa S/A., NIRE 31300024130 e protocolo 254068464 – 24/06/2025. (a) Marinely 
de Paula Bomfim – Secretária Geral.

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

EXTRATO DE ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE AGOSTO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 08 de agosto de 2025, às 18:00hs, ocorreu a Reunião do Conselho de Administração Ferrovia Centro 
Atlântica S.A. (“Companhia” ou “FCA”) com sede na Rua Sapucaí, nº 383, Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP 30.150-904. 2. CONVOCAÇÃO, 
PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do Estatuto Social da Companhia, ante a presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração. Manifestaram seus votos por e-mail e por isso considerados presentes na reunião, os 
membros titulares: Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute Melo Araujo e Jefferson Aguiar Edmar. Ante a presença de todos 
os membros do Conselho de Administração da Companhia, a reunião foi considerada regularmente instalada. 3. MESA: Assumiu a Presidência 
da Mesa o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão para secretariar a reunião. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) a ratificação do 3º termo aditivo ao contrato de prestação de serviço de engenharia e estudos logísticos (Guarda-Chuva) 
entre Vale, VLI Multimodal, FCA e FNS; (ii) a ratificação do contrato de aluguel de equipamentos de bordo I-ETMS do fornecedor Wabtec;  
(iii) a celebração do COE relativo ao Direito de Passagem de Trens VALE no Trecho da FCA; (iv) a ratificação do Instrumento Específico 
para Investimento; (v) a celebração do aditivo de prazo do Comodato entre Vale e VLI relativo ao TIOP. 5. DELIBERAÇÕES: Os membros do 
Conselho de Administração deliberaram e aprovaram as matérias constantes na Ordem do Dia, conforme baixo indicado: 5.1. Por unanimidade 
e sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, a ratificação da assinatura do 3º termo aditivo ao contrato de prestação de serviço de 
engenharia e estudos logísticos (Guarda-Chuva) entre Vale, VLI Multimodal, FCA e FNS, com vigência até 16/07/2028, sem alteração do seu 
valor. 5.2. Por maioria, a ratificação do contrato de aluguel entre VLMM e FCA por 12 meses a partir de 01/05/2025 (podendo ser renovado em 
comum acordo entre as partes) para utilização dos 85 equipamentos de bordos I-ETMS do fornecedor Wabtec para adequar e habilitar que 
as locomotivas VLI circulem em conformidade com sistema de sinalização PTC 2.0 – Positive Train Control no trecho RUMO Malha Paulista, 
ficando registrado que o Sr. Jefferson Aguiar Edmar, votou pela não aprovação da matéria, conforme manifestação recebida e arquivada na 
sede da Companhia sob o nº 01-08.08.2025. 5.3. Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, a celebração do Contrato 
Operacional Específico (COE) relativo ao Direito de Passagem de Trens VALE no Trecho da FCA de Miguel Burnier à Lafaiete Bandeira (cerca 
de 4,5 km). 5.4. Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, a ratificação do Instrumento Específico para Investimento 
(IEI), vinculado ao COE, para viabilizar os investimentos a serem arcados pela VALE e executados pela VLI para capacitação do trecho em 
bitola métrica. Em contrapartida a Vale terá garantia de 1,5 pares/trem/dia. Não haverá desembolso por parte da VLI. 5.5. Por unanimidade e 
sem quaisquer ressalvas, restrições ou reservas, a celebração do aditivo de prazo do Comodato entre Vale e VLI relativo ao TIOP (Terminal 
Integrador de Ouro Preto para Transbordo de Produtos Siderúrgicos), instrumento necessário à VLI vinculado à negociação do Projeto CDA. 
5.6. Por fim, aprovar todos os demais atos conexos e correlatos necessários para implementação dos itens acima, incluindo, desde que não 
conflitem com as premissas elencadas, sem nenhum efeito de novas responsabilidades ou alteração na valoração 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa declarou encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, que foi lida e achada 
conforme e foi assinada por todos os presentes: Mesa – Fábio Tadeu Marchiori Gama, Presidente; Tomás Vaz de Oliveira Brandão, Secretário; 
e, Conselheiros – Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute Melo Araujo e Jefferson Aguiar Edmar. Belo Horizonte/MG, 08 
de agosto de 2025. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário da 
Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 12972659 em 19/08/2025 e protocolo: 255339941 em 14/08/2025. Marinely 
de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

CONSTRUTORA ATERPA S/A
CNPJ/MF 17.162.983/0001-65 NIRE 3130002413-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 16 horas do dia 15 de julho de 2025, na sede social da Construtora 
Aterpa S.A. (<Companhia=), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha 
Lima, nº 137, sala 301, Bairro Estoril, CEP 30494-460.  2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes 
os acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, 
nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (<Lei das S.A.=) e conforme 
assinaturas apostas no livro de presença de acionistas.  3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos.   4. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária como faculta o §1º do 
art. 130, da Lei das S.A.; (ii) criação da filial de Nova Era e (iii) com a consequente alteração do artigo 2°, 
do Estatuto Social da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após a discussão das 
matérias, os acionistas, por unanimidade, sem quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte: (i) Aprovar 
a lavratura da ata da AGE na forma sumária nos termos do §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) Criação da 
Filial Nova Era: Aprovar a criação de uma filial na cidade de Nova Era, Estado de Minas Gerais, no endereço 
Rua Projeta, nº 30,  bairro Pedra Furada – CEP 35920-000. (iii) Alteração do Estatuto Social: em função das 
aprovações acima dispostas, fica aprovada e ratificada a alteração do artigo 2º, do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar da seguinte forma: Art. 2º - A Sociedade tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, 
Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 301, letra A, bairro Estoril, CEP 30494-460, podendo, 
por deliberação de sua Diretoria, ser criados e extintos departamentos, canteiro de obras, escritórios, filiais, 
sucursais ou agências em qualquer localidade do País. Parágrafo Primeiro: A Sociedade possui as seguintes 
filiais, sucursais e escritórios: i. Filial Olhos D`Água - Rua São Pedro da Aldeia, nº 1251, no bairro Olhos 
d’Água, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30390-000 – NIRE 3190107900-1 – CNPJ: 17.162.983/0005-
99; ii. Sucursal Peru – Cidade de Lima Tradiciones n. 176, Dpto. 201 Surco – República do Peru – RUC 
20127619965; iii. Filial Administrativa – Rua Wilson Rocha Lima, nº 25, sala 301, letra B, bairro Estoril, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, CEP 30494-460 – NIRE 3190257474-0 e CNPJ: 17.162.983/0027-02; iv. Filial 
Congonhas I - Rua Geraldo Pinto, nº 69, bairro Centro, na cidade de Congonhas/MG, CEP 35900-053 - NIRE 
3190288975-9 e CNPJ 17.162.983/0036-95; v. Filial Itabirito - Travessa Domingos Pereira Silva, nº 52, loja 1, 
bairro Centro, na cidade de Itabirito/MG, CEP 35450-039 – NIRE 3190295703-7 e CNPJ: 17.162.983/0040-
71; vi. Filial Barão de Cocais - Avenida Wilson Alvarenga de Oliveira, nº 339, bairro Viúva, CEP 35970-000 
– NIRE 3190295702-9 e CNPJ: 17.162.983/0039-38; vii. Filial Congonhas II - Rua André Bonifácio, nº 130 A, 
bairro Pires, CEP 36417-228 – NIRE 3190298195-7 e CNPJ: 17.162.983/0041-52; viii. Filial Alto Horizonte 
- Avenida E, s/n, quadra 0005, lote 0009, bairro Setor Industrial, CEP 76560-000 – NIRE 5290170746-8 e 
CNPJ: 17.162.983/0042-33; ix. Filial Inocência - Rua Francisco Albino Maia, nº 114, bairro Centro, na cidade 
de Inocência/MS, CEP 79580-000 – NIRE 5492008639-4 e CNPJ: 17.162.983/0043-14; x. Filial Cocalinho - 
Avenida Hermano Ribeiro da Silva, s/n, quadra 008, lote 007, bairro Centro Antigo, na cidade de Cocalinho/
MT, CEP 78680-000. – NIRE 5192006409-6 e CNPJ: 17.162.983/0045-86. xi. Filial Campo Grande – Avenida 
Zila Correa Machado, nº 10340, casa 01, bairro Rita Vieira, na cidade de Campo Grande, CEP 79062-002. – 
NIRE 5492009855-4 e CNPJ: 17.162.983/0047-48;xii. Filial Congonhas III - Rua Maria Augusta Cândida de 
Jesus, n° 3271, bairro Campinho na cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, CEP 36417-058. NIRE 
3190310851-3 e CNPJ: 17.162.983/0046-6; xiii. Filial Araxá – Rua Juvelino Alves Bittencourt, s/n, quadra 
50, lote 16, bairro Vila Silveria, na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, CEP 38183-394. – NIRE 
3190311178-6 e CNPJ: 17.162.983/0048-29. xiv. Filial Nova Era – Rua Projeta, nº 30, bairro Pedra Furada, 
na cidade de Nova Era, CEP 35920-000. – Em fase de obtenção de NIRE e CNPJ. 6. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, 
da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes 
(JASA Participações S.A. representada por André Pentagna Guimarães Salazar e Júlio Pentagna Guimarães 
Salazar), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura 
dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 12954475 em 12/08/2025 da Empresa Construtora Aterpa S/A., 
NIRE 31300024130 e protocolo 255225504 -11/08/2025. (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S/A
CNPJ/MF nº 17.262.213/0001-94 - NIRE: 3130009183-0

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Extraordinária

Andrade Gutierrez Engenharia S.A., atual denominação da Construtora Andrade Gutierrez S.A., como Consorciada Líder 
do Consórcio Andrade Gutierrez – Mendes Junior - KTY (“Consórcio”) convoca a Consorciada KTY Engenharia Ltda. para 
a Assembleia Geral das Consorciadas, que ocorrerá no dia 29/08/2025, na sede do Consórcio, na Avenida do Contorno, 
nº 8.279, 7º andar, sala 001, bairro Gutierrez, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30110-059à às 
11:00 horas, com a seguinte ordem do dia: (a) aplicação da cláusula 12.1, b do Contrato Social do Consórcio; em razão da 
inadimplência da Consorciada KTY nas obrigações de aporte; (b) aplicada a disposição da mencionada cláusula, deliberar 
sobre a nova composição das participações das Consorciadas. A Assembleia se instalará com a observância do quórum 
previsto no art. 125 da Lei nª 6.404/1976 – Lei das Sociedades por Ações. Belo Horizonte, 18 de agosto de 2025. Andrade 
Gutierrez Engenharia S.A.Representante da AGE

TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A. (“Companhia”)
CNPJ/MF Nº 39.787.056/0001-73 NIRE N° 31300135403

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada Em 19 de Junho de 2025 - 1. Data, Hora e Local da Assembleia: Aos 19/06/2025, às 10:00h, em sua sede social, 
localizada na Avenida Raja Gabaglia, nº 1.060, Bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG. 2. Convocação e Presença: Editais de convocação publicados no Diário do 
Comércio, nos dias 10, 11 e 12/06/2025, na página 01 da edição digital, e nos dias 10, 11 e 12, nas páginas 8, 16 e 12, respectivamente, da edição impressa. Instalou-se 
a assembleia em primeira convocação, com a presença do acionista AGFA Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia, por meio de seus representantes 
legais abaixo assinados, detentor da maioria do capital votante (58,5421%) da Tangará Importadora e Exportadora S.A. 3. Mesa: Presidente: José Aloízio Teixeira de 
Souza Júnior. Secretário: Salomão Teixeira de Souza Filho. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e vota-
ção das demonstrações contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2024; (ii) destinação do resultado do exercício de 2024; (iii) ratificação da eleição dos 
membros da Diretoria da Companhia, eleitos em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09/05/2025. 5. Deliberações Tomadas Por Unanimidade de Votos: 
Instalada a assembleia e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, o AGFA, sem quaisquer restrições ou ressalvas, resolveu deliberar o seguinte: (i) Aprovar 
sem ressalvas a prestação de contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social findo em 31/12/2024; (ii) Tendo 
em vista que as demonstrações financeiras da Companhia evidenciaram lucro líquido de R$ 9.630.090,03, no exercício de 2024, deste valor, os acionistas aprovam 
as seguintes destinações: (ii.1) R$ 824.327,42 para a conta de Reserva Legal da Companhia, nos termos do Art. 193 da Lei nº 6.404/76; (ii.2) R$ 8.805.762,61 para a 
conta de Reserva de Incentivos Fiscais da Companhia, nos termos do Art. 195-A da Lei nº 6.404/76. (iii) Ratificar a recondução dos membros da Diretoria, já aprovada 
em AGE realizada em 09/05/2025. 6. Arquivamento: O AGFA autorizou o arquivamento da ata a que se refere esta Assembleia Geral perante a Junta Comercial 
de Minas Gerais, para os devidos fins legais. Os Diretores ficam autorizados a adotar todas as providências legais e regulamentares para formalizar as deliberações 
aprovadas na ata a que se refere esta Assembleia Geral. 7. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, depois de lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: José Aloízio Teixeira de Souza Júnior – Presidente da 
Mesa e Salomão Teixeira de Souza Filho – Secretário da Mesa. Acionista Presente: AGFA Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia – representado 
por seu sócio administrador, Reinaldo Holanda de Lacerda e seu procurador, Bruno Belloni Silva. Belo Horizonte, 19/06/2025. José Aloízio Teixeira de Souza Junior - 
Presidente/Acionista, Salomão Teixeira de Souza Filho - Secretário/Acionista. AGFA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - por 
Reinaldo Holanda de Lacerda e Bruno Belloni Silva. JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 12948514 em 08/08/2025, Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

J DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/ME 17.168.907/0001-67  NIRE 3130009747-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 09 horas do dia 10 de abril de 2025, na sede social da J Dantas 
S/A Engenharia e Construções (“Companhia”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 302, letra A, Bairro Estoril, CEP 30.494-460. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dis-
pensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”) e conforme assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. 3. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães 
Vasconcelos. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGO na forma sumária como 
faculta o §1º do art. 130, da Lei das S.A.; (ii) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; e (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e após a discussão das matérias, sem que houvesse 
requerimento de leitura dos documentos previstos no art. 133, da Lei das S.A., os acionistas, sem quaisquer res-
trições, resolveram deliberar o seguinte: (i) aprovar a lavratura da ata da AGO na forma sumária nos termos do 
§1º do art. 130, da Lei das S.A.; e (ii) Aprovar, sem reservas, o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2024, publicados no dia 26 de março de 2025 no jornal “Diário do Comércio”. (iii) Também 
foi aprovada a Proposta de Destinação do Lucro Líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024 no montante de R$4.558.479,94 (Quatro milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
setenta e nove reais e noventa e quatro centavos) da seguinte forma: a) Constituição do fundo de reserva legal 
no montante de R$227.924,00 (Duzentos e vinte e sete mil, novecentos e vinte e quatro reais) b) Distribuição de 
dividendos obrigatórios no montante de R$227.924,00 (Duzentos e vinte e sete mil, novecentos e vinte e quatro 
reais), conforme estatuto social, c) Distribuição de dividendos no montante de R$2.219.303,91 (dois milhões, 
duzentos e dezenove mil, trezentos e três reais e noventa e um centavos), conforme estatuto social, d) Lucros 
restantes estão à disposição dos acionistas no importe de R$1.883.328,03 (um milhão, oitocentos e oitenta e três 
mil, trezentos e vinte e oito reais e três centavos). 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata, 
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (SAF Participações Ltda. pelo repre-
sentante Francisco José Laborne Salazar, Construtora Aterpa S/A pelo representante André Pentagna Guimarães 
Salazar, e José Luiz Duarte Penido), ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e sua publicação 
com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do artigo 130, da Lei das S.A. Jun-
ta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 12686843 em 29/04/2025 da Empresa J 
DANTAS S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES, NIRE 31300097471 e protocolo 252640705 - 22/04/2025. 
(a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

(Lei Municipal n.º 11.181 de 09 de agosto de 
2019, e Deliberação Normativa do COMAM 
n.º 102/20) Rozânia de Souza melo Fontich, 
responsável pelo empreendimento denominado 
Minas Medical Ltda, atividade de fabricação de 
aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos, 
localizada à Rua Santa Quitéria, 432 - Bairro 
Carlos Prates, em Belo Horizonte, torna público 
que protocolizou requerimento de Licença 
Ambiental Concomitante - LAC 1 ao Conselho 
Municipal do Meio Ambiente – COMAM.

SAM AMBIENTAL E ENGENHARIA S/A
CNPJ/ME 18.134.047/0001-03 NIRE 3130010440-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 14 horas do dia 31 de março de 2025, na sede social da Sam 
Ambiental e Engenharia S/A (<Companhia= e/ou <SAM=), localizada em Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, na Rua Wilson Rocha Lima, nº 137, sala 303, letra A, Bairro Estoril, CEP 30.494-460.  2. 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social, em 
razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme 
alterada (<Lei das S.A.=) e conforme assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. 3. QUORUM 
DE INSTALAÇÃO E PRESENÇA: A Assembleia Geral Extraordinária foi instalada diante da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia com direto a voto, conforme se verifica 
das assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 4. MESA DIRIGENTE: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. André Pentagna Guimarães Salazar, tendo como secretário o Sr. Lucas Magalhães Vasconcelos.  5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a lavratura da ata da AGE na forma sumária como faculta o §1º do 
art. 130, da Lei das S.A.; (ii) o aumento do capital social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Instalada a 
Assembleia e após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade e sem 
quaisquer restrições, resolveram deliberar o seguinte: 6.1. Aprovar a lavratura da ata da AGE na forma sumária 
nos termos do §1º do art. 130, da Lei das S.A.; 6.2. Aprovado o aumento do capital social da Companhia, sem 
a emissão de novas ações, através de absorção de crédito existente entre a acionista JASA Participações S/A 
e a Companhia, nos termos do artigo 169 da Lei das S.A., no montante de R$11.734.851,84 (onze milhões, 
setecentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos), passando o 
capital social de R$38.844.934,15 para R$50.579.785,99 (cinquenta milhões, quinhentos e setenta e nova 
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos), dividido em 55.466.450 (cinquenta e cinco 
milhões, quatrocentas e sessenta e seis mil e quatrocentas e cinquenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 6.3. Em decorrência das alterações do capital social ora aprovadas, é alterado o caput do Artigo 5º do 
Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: <ARTIGO QUINTO - O capital da Sociedade é 
de R$50.579.785,99 (cinquenta milhões, quinhentos e setenta e nova mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos), representado por 55.466.450 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentas e sessenta e 
seis mil e quatrocentas e cinquenta) ações ordinárias, todas sem valor nominal, totalmente integralizadas.= 
6.4. Foi deliberada, ainda, a aprovação de autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos 
necessários com o objetivo de implementar o aumento de capital. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 
presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes (JASA Participações 
S/A – André Pentagna Guimarães Salazar e Júlio Pentagna Guimarães Salazar), ficando autorizada a sua 
lavratura na forma de sumário e sua publicação com a omissão da assinatura dos acionistas, nos termos dos 
parágrafos 1º e 2º, do artigo 130, da Lei das S.A. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico 
o registro sob o n° 12979376 em 21/08/2025 da Empresa SAM AMBIENTAL E ENGENHARIA S/A, Nire 
31300104401 protocolo 255318308 - 14/08/2025 (a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br
Número do processo: 126 / Ano: 2025
Unidade: 1091012
Processo SEI: 19.16.2304.0034173/2025-41
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a execução da retomada da 
obra de edificação da Sede das Promotorias 
de Justiça em Juiz de Fora.
Modalidade: Concorrência
Recebimento das propostas: até às 10 h do 
dia 29/09/2025.
Início da disputa de preços: às 10 h do dia 
29/09/2025.
Disposições Gerais: Edital e anexos 
disponíveis para consulta e download no site 
www.mpmg.mp.br. Demais informações: Av. 
Álvares Cabral, 1740, 6º andar, BH/MG, de 2ª 
a 6ª feira, das 9 às 18h, pelos telefones (31) 
3330-8129/8334/0263/9464/0237, ou pelo 
e-mail licitacao@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2025.
Catarina Natalino Calixto

Diretora de Gestão de Compras e Licitações

TANGARÁ IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A (“Companhia”)
CNPJ/MF Nº 39.787.056/0001-73 - NIRE N° 31300135403

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Junho de 2025 - 1. Data, Hora e Local da Assembleia: Aos 30/06/2025, às 10:00h, em sua sede 
social, localizada na Av. Raja Gabaglia, 1.060, Gutierrez, em Belo Horizonte/ MG. 2. Convocação e Presença: Editais de convocação publicados no Diário do 
Comércio nos dias 21, 23 e 24/06/2025, na página 01 do caderno de Economia, da edição digital, e nos dias 21, 23 e 24, nas páginas 12, 12 e 14, respectivamente, 
da edição impressa. Reuniram-se em primeira convocação os acionistas da Tangará Importadora e Exportadora S.A., representando a maioria do seu capital 
votante: representantes legais do AGFA Fundo de Investimento em Participações – Multiestratégia, detentor de 58,5421% das ações da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: José Aloízio Teixeira de Souza Júnior. Secretário: Salomão Teixeira de Souza Filho. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre proposta de (i) distribuição 
proporcional dos Juros sobre Capital Próprio – JSCP do 2º trimestre de 2025, no valor líquido de R$ 3.763.822,53 para os acionistas. 5. Deliberações Tomadas 
Por Unanimidade de Votos: Instalada a assembleia e discutida a matéria constante da ordem do dia, os acionistas, sem quaisquer restrições, resolveram deliberar 
o seguinte: (i) Aprovar a distribuição de JSCP no valor líquido de R$ 3.763.822,55, conforme apurado no 2º trimestre de 2025, proporcionalmente à participação dos 
acionistas no capital social da Companhia, sendo: (a) o valor de R$ 2.378.308,87 para o AGFA Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; (b) R$ 
3.781,22 para Eugênio Feu Rosa Rodrigues; (c) R$ 517.986,96 para José Aloízio Teixeira de Souza Júnior; (d) R$ 517.986,96 para Marcelo Costa Souza; (e) 
R$ 172.879,26 para Dreyfus Investor LTD.; e (f) R$ 172.879,26 para Greenhorn Equities Inc. 6. Arquivamento: O AGFA autorizou o arquivamento da ata a que 
se refere esta Assembleia Geral perante a Junta Comercial de Minas Gerais, para os devidos fins legais. Os Diretores ficam autorizados a adotar todas as providên-
cias legais e regulamentares para formalizar as deliberações aprovadas na ata a que se refere esta Assembleia Geral. 7. Encerramento e Assinaturas: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, depois de lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. 
Mesa: José Aloízio Teixeira de Souza Júnior – Presidente da Mesa e Salomão Teixeira de Souza Filho – Secretário da Mesa. Acionista Presente: AGFA Fundo de 
Investimento em Participações – Multiestratégia – representado por seu sócio administrador, Reinaldo Holanda de Lacerda e seu procurador, Bruno Belloni Silva. 
Certifico e dou fé que a presente confere com o documento original lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais, regularmente assinado por todos os 
presentes e que se encontra arquivado na sede da Companhia. Belo Horizonte, 30/06/2025. Mesa: José Aloízio Teixeira de Souza Júnior - Presidente/Acionista, Sa-
lomão Teixeira de Souza Filho - Secretário/Acionista - Acionistas: AGFA FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA (“Fundo”) - por 
Reinaldo Holanda de Lacerda e Bruno Belloni Silva. JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 12964211 em 14/08/2025, Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 31.300.115.038

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam os senhores acionistas da Ultrafértil S.A. (“Companhia”) convocados para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2025, às 10:00 horas, em primeira convocação, na sua sede social localizada 
na Rua Sapucaí, nº 383, 7º andar (parte), bairro Floresta, CEP 30.150-904, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, de forma virtual, 
nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, § 2º - A, da Lei nº 6.404/1976, a fim de deliberarem a seguinte ordem do dia:  (i) Aprovar a 4ª 
(quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para 
distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, da Companhia, destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais (assim 
definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução CVM da nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada), do artigo 26, inciso X, da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Os documentos relativos à matéria a ser deliberada da ordem do dia encontram-
se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Belo Horizonte, 21 de agosto de 2025. Conselho de Administração da Ultrafértil.
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